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mil novecentos e noventa e o' "co ^ autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

rROJETO DE RESOLUCAn
MUHERO PROPRIO..-
PROTOCOLO SERAL.;
data protocolo,- J °

5/98

445/98

C'5/03/9S

PR0JBQ}0 :aE BESOIiTJQiO W

MODIiTIOA O AR'£I&0 64 -00 KíCGIÍíISNTO IíiISENO

CEIA A SESSlO imiERAlTÍDE, e ds,

Dro vi dênc ias»

Ariigo 12- 0 artigo 64 do Eegimento Interno, passa a ter a seguinèe
redação:

Artigo 64 -As sessões Ordinárias realizar-se-ao:
I - às segundas-feiras, inicia:cido-se às quatorze horas

e encen^aaiuo-se às dezenove horas, no recinto da Câmara

Hunlcipal.

II - Ha segunda quinta-feira de cada mês, das quinze às

dezenove horas, nos hairros e distrito.^ denominada SEStí

SÃO IIDrERANIE.

Parágrafo único - Ocorrendo feriado ou ponto facultativo no st - dias

acima determinados, as sessões realizar-se-ão no primei

ro dia útil subsequente.

Artigo 22 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua i^o^algaçãç
revogadas as disposiçebs em contrário.

2 de março de 1998.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO
NUMERO PROPRIO= = s
PROTOCOLO GERAL.s
i.'A ! A PROTOCOLO = = s 05 /0-"^/PS

^  ̂ ^

TTOBEBS OOISGAS,

Com esta proposta queremos levar ate às comunidades o tra

balho e o desenvolvimento da Câmara Municipal, fazendo com

que a população interesse mais em participar e acompanliar

o desempenho de seus representantes na Gamara líunicipal.

'È tamhem imia oportunidade para as comunidades dps Distritos

que muitas vezes, não tem dinheiro para vir à seàe do ybmL-

cípio para prsenciar uma sessão da Câmara, deste modo nós

iremos até eles.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO

MüHERO PROPRID==,s 5/^
PROTOCOLO BERAL.s ^145/98
DATA PROTOCOLO..; 05/03/98

PH0JS!Í!0 DE RESOIiIJÇlO W

MODIEIOA O miiaO 64 DO IlEGX!.®HSO

CHIA A SESSlCO ISUTSHAHSEj e dá outras

providências.

iVrtigo 19- 0 ar-fcigó 64 do Regiraento Interno, passa a ter a seguinie

redação:

Arti^ 64 -As sessões Ordinárias raalisar-Be-ao?

I - às scgumdae-feirasç inicianclo-se às quatorsa horas

e encerrando-so às deaenoTe horas, no recinto da Caiaara

rmiicipEl.

II - Ha segunda quinta-feira de oada mês, das quinas às

desenove horas, nos "bairros e distritos denorainada SES#-

SAO ISBIERANIS.

Parágrafo único - Ocorrendo feriado ou ponto facultativo nosCiL.-diás

aoiim deterrainados, as sessões realisar-ss-ao no primei

ro dia úbil subsequente.

Artigo 29 - Esta r©530lução entrará em vigor m

revogadas as disposições em oont:

2 de março de 199B.
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^marã Munícipgl dft rrafihnpírojie Itar^mirim
^ommõVÊrm-T^o, JustÍc"}^^^

Projeto de: resolu^Io
Iniciativa:
RfiJfltnr- IEEREIRAr^eiaior. eeiilar eerreira

N^: 00 5/9Í

RELATÓRIO:

que institue a SESSlo ITIHE.

estrSSLlo!® uspeetos Inerentes à
Voto do Relator:

Voto pelo encamiiiharaGnto regular da mato'ria.

Voto do Presidente:

A,.,)

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe
Io encaminhamento regular da matgria, obseivadas as nor-

*

mas regimentais.

Sala das Comissões Aí cSLl /vrxOOoQ^ cSjl Í ^ '
/

José/Carl^^ Sabadini
'residente

Elimar Ferreira
Relator

Túlio Ja^^^^Írcanjo
Membro


